
 
 
 
 

 

 

Onde lê-se:  

Leia-se: 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____/2025 

EMENTA: Altera o Art. 1º, do Projeto de Lei nº 243/2025. 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Municipal a Muralha Digital, 
vinculada à Secretaria de Defesa Social SDS.  
 

 

Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito da Administração Pública Municipal a Muralha Digital, 
vinculada à Secretaria de Defesa Social SDS.  
 

 

 
Sala das Sessões, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 

TALLYS AUGUSTO DE LIMA MAIA 
VEREADOR PSD 
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